
CoNSETHO MUNTCTPAL DO FUNDO pE MANUTENÇÃO E

DE§ENVOTVIMETO pA EDUCAÇÃO BÁ$CA E VATORTZACÃO

DCIS PROFISSIONAIS DA EDUCACÃO - FUNDEB

PARECER

Os Conselheinos do Fundo de ÍtÍanutenção e Desenvolvirnento da Educação
Básica e Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB do Município de
PAUDALHO, no Estado Pernambuco, declarâm, para fins de atendirnento da
Resoluçâo na 269í2A24, do Tribunal de contas de Pernarnbuco - TCE/PE, que as
receitas auferidas e as despesas legalmente realizadas no exercício de 2ü24,
bem como sua fiel dernanstração por rneios de relatórios e dos balancetes
apresentados, obedeceram aos critérios e normas estabelecidas pelas leis no

14.11312ú20 e a Lei Federal No 14.27412ü21.

Fara sabeç em 2424, o Fundo ele lManutenção e Desenvolvimento da
Educação Básíca e Valorização dos Frofissionais da Educação - FUNDEB
obteve como receita anual urn total de R$ 70.955.695,60, sendo assim
transferidos. REC. REÍ\il. DEP. BANC. REC. VINC-FUNDEB - RS 223.444,89;
TRANSF. RECUR. COMPLEM, UNIÃO FUNDES- VAAF - RS 6.053,861,76;
TRANSF" RECUR" COIUPLE[,{. UNIÃO FUNDEB-VAAT - R$ 14"209"741,15;
TRANSF. RECUR" COIVIPLEM. UhiIÃO FUNDEB-VAAR R$ 216.853,07
TRANSFÊRÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDÊS-PRINCIPAL - R$
50.251 .794,73.

Os Conselheiros verificaram, ainda, a regular aplicação do percentual mínimo
de 7Oola, nos terrnos do artíga 26 da Lei no. 14J1312ü20, na remuneração,
incluindo encargos sociais, de pessoal efetivo exercício no magistério,
APLICANDO O PERCENTUAL DE 75,13o/o; bem como CI que regulamente o§ 2"
do artigo 16 da mesma Lei, relativo ao percentual mínimo de 10% do total
arrecadado durante o exercício que podem ser utilizados no primeiro
quadrimestre do exercício imediatamente subsequente.

Em nossa opinião, e de acordo coÍn as atribuiçÕes legais que nos são
conferidas pela legislação em vigor, CERTIFICAI/OS, para os devidos fins, que
foram analisadas as contas, o relatório de aplicação e os resultados financeiros
do FUNDEts do l\lunicípio de Paudalho, para o que emitimos PARECER
FAVORAVEL à aprovação da aplicação dos recursos vinculados ao FUNDEB no
exercício de 2424.

Paudalho,3l de Dezembro de 2CI221

Presidente do Conselho do FUNDEB do
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